
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.016, DE 2004 

(Da Sra. Gorete Pereira) 
 

Altera os arts. 19 e 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e os arts. 4º e 6º da Lei nº 
9.602, de 21 de janeiro de 1998, para dispor sobre a destinação dos 
recursos arrecadados com multas de trânsito. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3052/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XII, do art. 19, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. ................................................................................... 

................................................................................................  

XII – administrar fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança, à educação de trânsito e à recuperação de vítimas 

de acidente de trânsito.” (NR) 

Art. 2º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das 
multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em 

sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização, educação de trânsito e recuperação de vítimas de 
acidente de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do valor 
das multas de trânsito arrecadadas será depositado, 

mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado 

à segurança, educação de trânsito e à recuperação de vítimas 
de acidente de trânsito.” (NR) 

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º O Fundo Nacional de Segurança, Educação de 
Trânsito e Recuperação de Vítimas de Acidente de Trânsito – 
FUNSET, a que se refere o parágrafo único do art. 320 da Lei 
nº 9.503, 23 de setembro de 1997, passa a custear as 
despesas do Departamento Nacional de Trânsito – 
DENATRAN, relativas à operacionalização da segurança, da 

educação de trânsito e da recuperação de vítimas de acidente 
de trânsito.” (NR) 

Art. 4º O inciso I, do art. 6º, da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 6º ........................................................................... 

I – o percentual de dez por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas, a que se refere o parágrafo único do art. 
320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;” (NR) 

Art. 5º A aplicação dos recursos destinados à recuperação de 

vítimas de acidente, em percentual não menor que cinco por cento do valor das 

multas de trânsito arrecadadas, será definida em regulamentação específica, que 

deverá incluir, obrigatoriamente, o fornecimento de próteses e cadeiras de rodas às 

vítimas, comprovadamente carentes, que delas necessitarem. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Infelizmente, embora as novas medidas trazidas pelo Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB, tenham proporcionado uma ligeira baixa nos índices de 

acidentes de trânsito no Brasil, nosso País ainda mantém uma triste posição de 

destaque no que se refere à violência do tráfego. 

Em nosso entendimento, entre as medidas que terão maior 

eficácia na redução do número de acidentes no trânsito brasileiro, especialmente no 

médio e longo prazos, certamente estará o investimento em educação para o 

trânsito. A destinação de 5% do montante arrecadado com as multas de trânsito, 

hoje prevista pelo CTB, para a segurança e educação do trânsito possibilitará, se 

bem aplicado, um gradual aumento da conscientização da população, e a 

conseqüente redução no número e na gravidade dos acidentes. 

Ocorre que muitas vítimas do nosso tráfego, notadamente as 

pessoas mais carentes, precisam de uma resposta urgente das autoridades 

constituídas no que diz respeito à situação de penúria em que se encontram.  

Como sabemos, é grande o número de mutilados e feridos 

com danos irreversíveis, em conseqüência de acidentes de trânsito. Tais pessoas 

recebem, mesmo que em condições não totalmente satisfatórias, atendimento 

hospitalar gratuito na rede do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Em grande parte, o drama dessas pessoas, especialmente as 

que não têm boa situação financeira, começa após o período de internação 
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hospitalar. Passada a assistência inicial, não raro os acidentados são levados para 

casa, onde não têm, nem mesmo, condição de adquirir uma prótese para seu 

membro mutilado ou uma cadeira de rodas que auxilie sua movimentação. 

Tal situação torna-se ainda mais grave quando o acidentado 

era responsável pelo sustento da família, e passa a não mais ter condições de 

enfrentar o mercado de trabalho. 

É imensa a parcela da população que passa por situação 

semelhante à que acabamos de relatar. Talvez nos acomodemos em nossa inércia, 

pelo fato de não encontrarmos tanto com essas pessoas nas ruas, onde poderíamos 

nos dar conta da realidade, até porque muitas delas estão “presas” em suas camas. 

Por essas razões apresentamos este projeto de lei, para que 

se possa destinar um pequeno percentual dos recursos arrecadados com as multas 

de trânsito, assim como o que é destinado à educação de trânsito, para o apoio e a 

recuperação das vítimas de acidente de tráfego. 

Para tanto, propomos a ampliação do percentual das multas 

destinado ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET, de 

5% para 10%, incluindo entre suas finalidades a recuperação de vítimas de acidente 

de trânsito. Devemos, sim, cuidar do futuro do trânsito brasileiro, sem nos esquecer, 

no entanto, das vítimas que hoje já se encontram desamparadas. 

Pelas razões expostas, considerando ser este um tema da 

maior relevância para a justiça social e o bem-estar da população, contamos com o 

apoiamento dos ilustres Parlamentares para a discussão e aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2004. 
 

Deputada GORETE PEREIRA 
 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito 
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições; 

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte 

e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, 

coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da 

segurança do trânsito; 

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé 

pública, o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do 

trânsito; 

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, 

visando à uniformidade de procedimento; 

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores 

de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de 

veículos; 

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos 

executivos dos Estados e do Distrito Federal; 

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 

RENACH; 

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 

RENAVAM; 

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os 

dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação; 

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 

acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito; 

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 

trânsito; 
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XIII- coordenar a administração da arrecadação de multas por infrações ocorridas 

em localidade diferente daquela da habilitação do condutor infrator e em unidade da 

Federação diferente daquela do licenciamento do veículo; 

XIV - fornecer aos orgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

informações sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de 

informações com os demais órgãos do Sistema; 

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 

Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 

implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino; 

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito; 

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito; 

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 

alteração da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito; 

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de 

projetos de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito 

aprovados pelo CONTRAN; 

XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 

passagem nas alfândegas, mediante delegação aos órgãos executivos dos estados e do 

Distrito Federal; 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos 

nacionais de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 

internacionais; 

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas 

ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito; 

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização 

do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento 

ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que 

estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e 

promovendo a sua realização; 

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e 

internacional; 

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação; 

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e licenciamento; 

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito; 

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 

Trânsito; 

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeiro ao 

CONTRAN. 

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa 

ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou 

contra a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação 
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do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das 

atividades do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até 

que as irregularidades sejam sanadas. 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre 

sua estrutura organizacional e seu funcionamento. 

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês 

a mês, os dados estatísticos para os fins previstos no inciso X. 

 

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas 

federais: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o 

patrimônio da União e o de terceiros; 

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 

objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vítimas; 

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 

rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 

relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 

autorizadas; 

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e 

suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 

órgão rodoviário federal; 

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito; 

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais. 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito. 

  

Art. 321. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre Legislação de Trânsito e dá 

outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, a que 

se refere o parágrafo único do art. 320 da Lei nº 9.503, 23 de setembro de 1997, passa a 

custear as despesas do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN relativas à 

operacionalização da segurança e educação de trânsito. 

 

Art. 5º A gestão do FUNSET caberá ao Departamento Nacional de Trânsito - 

DENATRAN, conforme o disposto no inciso XII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997. 

  

Art. 6º Constituem recursos do FUNSET: 

I - o percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas, a 

que se refere o parágrafo único do art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

II - as dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos 

adicionais; 

III - as doações ou patrocínios de organismos ou entidades nacionais, 

internacionais ou estrangeiras, de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras; 

IV - o produto da arrecadação de juros de mora e atualização monetária incidentes 

sobre o valor das multas no percentual previsto no inciso I deste artigo; 

V - o resultado das aplicações financeiras dos recursos; 

VI - a reversão de saldos não aplicados; 

VII - outras receitas que lhe forem atribuídas por lei. 
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Art. 7º Ficam revogados o inciso IX do art. 124; o inciso II do art. 187; e o § 3º 

do art. 260 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, 21 de janeiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Iris Rezende  

 

FIM DO DOCUMENTO 


